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DECRETO Nº 016, 13 de junho de 2018. 

 

“Proíbe toda Permanência de Vendedores 

Ambulantes de bebidas Alcoólicas e garrafas de 

vidro à 200m., da área da Festa do Peixe e o 

Transito de veículos na arena da Praça do Peixe, 

e dá outras Providências”.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e na forma da Lei. 

  CONSIDERANDO, A reivindicação dos associados da Associação dos 

Barraqueiros ASBAF, deste município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º- Fica PROIBIDO durante as Festividades Alusivas da FESTA DO 

PEIXE de São Sebastião do Tocantins/TO a permanência de VENDEDORES 

AMBULANTES de bebidas Alcoólicas, garrafas de vidro e outras bebidas e a sua 

comercialização a 200m. (Duzentos metros) da área da mesma. 

 Art. 2º- Fica PROIBIDO o TRÂNSITO DE VEÍCULOS na Arena da Praça do 

Peixe. 

 Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

TOCANTINS, aos treze dias do mês de junho de 2018. 

 

 


